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A Casa do Povo ... A Serviço do Povo! 

PORTARIA 
(CMT n.2 05/2016) PUBLICADO NO D.O.E. 

��s.:i-l ;;s;p-: 
Considerando as exigências da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, LUIS JOSÉ 

BASSOLI, Presidente da Câmara Municipal de Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de 

suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

CONSTITUIR a Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Taquaritinga para o 

ano de 2016, a ser composta pelas 3 (três) servidoras efetivas a saber: ZULEICA APARECIDA 

FRANCISCO DA SILVA COLOMBO, ANA MARIA DAVÓGLIO MOLINAR! e JULIANA MARTA 

QUIMELLO 

1 - Esta Comissão será presidida pela primeira servidora indicada no artigo anterior. 

li - A Comissão deverá, quando a lei assim exigir, realizar os procedimentos de licitação 

estabelecidos na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 

Ili - A Comissão deverá observar os prazos e vencimento dos contratos e informar 

antecipadamente a Direção da Câmara para providências a respeito. 

VI - As despesas com a execução da presente Portaria correrão por conta das dotações próprias 

consignadas no orçamento vigente da Câmara Municipal. 

V - Ficam revogadas as Portarias: 10/2015, 11/2015, 13/2015, 14/2015 e 15/2015. 

Registrado e publicado na Câmara Municipal de Taquaritinga, em 01 de fevereiro de 2016. 

- Presidente -


